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RESUMO: 

O presente trabalho busca analisar a contribuição fornecida pelos concelhos gestores no 

âmbito da democracia participativa, através de uma pesquisa exploratória de natureza básica, que 

se encontra no formato de uma revisão narrativa. Para tal, explorou-se pesquisas bibliográficas 

publicadas em livros e artigos acadêmicos, que forneceram dados de caráter secundário para uma 

posterior análise qualitativa. Alguns dos resultados expostos referem-se a mudança na postura 

governamental com relação aos conselhos, mais especificadamente na extinção de grande parte dos 

conselhos federais devido ao decreto 9.759/19, assim como nas dificuldades encontradas pelos 

gestores, a real eficácia de suas atribuições deliberativas 

 

Introdução 

O crescente aumento da participação dos cidadãos brasileiros na gestão da coisa pública e 

nos assuntos políticos (IBGE, 2001), levanta algumas questões acerca do controle social exercido 

em uma democracia, como por exemplo, como é efetuado o poder deliberativo na condução das 

políticas públicas empregadas em um município, ou como incentivar a participação popular no 

planejamento destas políticas.  

As respostas a essas questões podem levar a uma maior eficiência não só na gestão, mas 

também na formulação das políticas públicas, e com isto, promover uma democracia participativa 

de fato, beneficiando toda a sociedade. Dentro do âmbito de análise e construção de políticas 

públicas, este trabalho busca elucidar e compilar informações a respeito de como a sociedade civil 

pode gerir o meio público em busca de uma elevada participação em suas decisões, através de 

instituições colegiadas que funcionem como um corpo deliberativo para as demandas sociais, e 

assim, produza resultados efetivos no caminho de uma democracia participativa. Baseando-se 



nisso, foi determinado como foco da pesquisa, o mapeamento de possíveis contribuições vindas 

dos conselhos gestores, para a promoção da democracia participativa. Nesta direção, este artigo 

buscou responder a seguinte questão de pesquisa: quais as contribuições dos conselhos gestores 

para a promoção da democracia participativa? Para isso, realizou-se uma pesquisa bibliográfica, 

que permitiu verificar quais são as contribuições dos Conselhos para a promoção da democracia 

participativa. Buscou-se compilar através de uma pesquisa exploratória, argumentos e fatos sobre 

os Conselhos Gestores, que estimulem a promoção de políticas públicas participativas.  

Este artigo está elaborado em cinco itens incluindo esta Introdução que o apresenta. 

Primeiramente, descreve-se o referencial bibliográfico, com os conceitos que orientaram o 

trabalho: Conselhos Gestores e Democracia Participativa. No terceiro item, apresenta-se as 

principais motivações que justificam esta pesquisa. Logo em seguida, a metodologia cientifica 

utilizada, a análise dos resultados e por fim, a conclusão do artigo.  



REFERENCIAL TEÓRICO  

A participação política por parte dos cidadãos na sociedade brasileira teve um impulso 

significativo a partir da retomada do processo de redemocratização no país. A Constituição Federal 

de 1988, abriu espaço para a instalação de instituições que ampliaram a participação social nos 

assuntos públicos. Uma dessas inovações, foi o surgimento dos Conselhos Gestores de Políticas 

Públicas. Assim, a Constituição trouxe aos cidadãos, formas de constituírem órgãos colegiados 

permanentes, que pudessem contribuir na formulação e implementação de políticas nos três níveis 

de governo – federal, estadual e municipal, e com isto, aumentando as possibilidades de 

participação da população brasileira na gestão urbana e no controle acerca das ações dos 

governantes (RIBEIRO, 2009). 

Importante inserir um conceito de Conselho Gestor logo no início.  

“Os conselhos gestores de políticas públicas são espaços de participação instituídos 

a partir da Constituição Federal de 1988. O objetivo principal destes conselhos é 

aproximar a sociedade do Estado e influenciá-lo numa atuação segundo demandas 

sociais. Assim, devem funcionar como espaço de participação, troca de experiências 

e fiscalização, onde a sociedade pode cobrar e colaborar com programas, projetos e 

ações voltadas à implantação e efetivação de políticas públicas’’. 

‘’Estes conselhos são formados por pessoas, legítimas e representativas de algum 

grupo de interesse e motivadas a colaborar, seja na questão de meio ambiente, 

educação, saúde, esporte, cultura ou outra temática. Como os assuntos são diversos, 

há vários conselhos. Considerando as três esferas de governo, podemos citar, como 

exemplos na área ambiental, o Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama), o 

Conselho Estadual de Meio Ambiente (Consema) e os Conselhos Municipais de 

Meio Ambiente (CMMA)’’. (APREMAVI, 2014)  

 

Os conselhos gestores tem sido um tema recorrente nos trabalhos de ciências políticas no 

Brasil. Avelino (2012), expõe um aumento no número de dissertações que abordam esse assunto 

nos últimos anos, o que demonstra um crescente interesse da comunidade acadêmica, para 

pesquisar tal tema. Porém, como relatado por Ribeiro (2009), a relação entre o controle público e 

estas novas formas de participação política, feitas através de conselhos gestores, foi investigada em 

alguns trabalhos realizados por autores como, Cunha (2003), Silva (2007), Albuquerque (2007) e 

Pedrini, Adams e Silva (2007), onde observam e definem o uso do termo “controle social”, como 

sendo o controle que a sociedade exerce sobre as ações do Estado.  



Tais mecanismos institucionais como os conselhos gestores, o orçamento participativo e as 

manifestações públicas originados na Constituição de 88, possibilitaram um tipo de controle 

diferente ao anteriormente associado às discussões sociológicas de controle social, pois, o foco não 

é mais o controle do Estado sobre os indivíduos, ou dos governantes eleitos pela sociedade, mas 

sim o controle exercido pela sociedade sobre o Estado, alternando e invertendo a forma como o 

tema é abordado dentro da ciência social (RIBEIRO, 2009). 

Partindo da definição do termo Política Pública, Peters (1996), conceitua seu significado 

como sendo a soma das ações dos governos, que atuam diretamente ou não (através de delegações 

instauradas), e que influenciam na vida dos cidadãos. Já em Bucci (2006, pg 241), o termo pode 

ser definido como; 

 “Políticas públicas são programas de ação governamental visando 

coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, 

para a realização de objetivos socialmente relevantes e politicamente 

determinados. Políticas públicas são metas coletivas conscientes e, 

como tais, um problema de direito público, em sentido lato” 

 

Tradicionalmente, as políticas públicas se baseiam em quatro elementos centrais a sua 

formulação, primeiramente, necessitam de envolvimento por parte do governo ou de instituições 

participativas (como no caso dos conselhos gestores), posteriormente, da percepção de um 

problema comum, que é seguido pela formulação de um objetivo a ser alcançado, e do 

planejamento de uma pauta e seu processo de ação. Tais objetivos, constituem-se de demandas 

novas, recorrentes e reprimidas, ou seja, de demandas que resultam do aparecimento de problemas 

novos, de demandas que expressam pautas antigas que persistem em permanecer, e de demandas 

que não foram resolvidas por falta de interesse de algum agente público (Políticos, Burocratas, 

Tecnocratas, Servidores), ou de algum agente privado (Empresários, Trabalhadores, etc). Tais 

agentes, debatem e discutem as pautas em espaços conhecidos como “Arenas de Políticas 

Públicas”, que podem ser virtuais (internet, campanhas políticas), reais (conselhos, debates 

televisionados), ou midiáticos (jornais e notícias), e são realizadas seguindo um cronograma de 

formação da agenda, de formulação da pauta, implementação das ações, monitoramento das ações 

e avaliação da política implementada (DEUBEL, 2006).  



No endereço eletrônico do Conselho de Liderança Pública, é evidenciado a dinâmica de 

criação e estabelecimento de uma política pública, sendo a primeira etapa, a identificação do 

problema. Nesta etapa, um olhar técnico-administrativo relata os principais pontos das demandas 

sociais analisadas. A seguir, forma-se uma agenda com a identificação dos itens que necessitam 

ser trabalhados. Assim, segue-se com a formulação de alternativas viáveis, e soluções possíveis ao 

problema, e assim, segue-se a tomada de decisão por parte dos gestores. A política pública passa 

então a ser implementada, porém, e de extrema necessidade que a política pública seja avaliada e 

monitorada, não só pelos gestores, como também pela sociedade civil, pois só assim, é possível 

observar sua eficiência e efetiva eficácia, em relação ao objetivo anteriormente analisado (CLP, 

2019).   

 

Segundo Vargas (2007), democracia participativa é definida pela possibilidade de os 

cidadãos interferirem diretamente, nos procedimentos de tomada de decisão e de controle do 

exercício do Poder. Ou seja, um regime onde existam efetivos mecanismos de controle da 

sociedade civil sobre a administração pública, onde, o papel democrático não é apenas expresso 

pelo voto, mas se estende também a esfera social.  

“A democracia deliberativa constitui-se como um modelo ou processo de 

deliberação política caracterizado por um conjunto de pressupostos teórico-

normativos que incorporam a participação da sociedade civil na regulação da vida 

coletiva. Trata-se de um conceito que está fundamentalmente ancorado na ideia de 

que a legitimidade das decisões e ações políticas deriva da deliberação pública de 

coletividades de cidadãos livres e iguais. Constitui-se, portanto, em uma alternativa 

crítica às teorias "realistas" da democracia que, a exemplo do "elitismo 

democrático", enfatizam o caráter privado e instrumental da política” 

(LUCHMANN, 2002). 

 

Gohn (2006), aponta que autores que pesquisaram o tema anteriormente, afirmam que tais 

tipos de conselhos (coletivos organizados da sociedade civil), são tão antigos como a própria 

democracia participativa, e calculam suas origens desde os tempos dos clãs visigodos. Já em 

Portugal, “concelhos1” municipais era a denominação do sistema de gestão que a metrópole 

utilizava para administrar suas colônias, como por exemplo, as Prefeituras do Brasil na fase 

                                                           
1 Escrito com c, como era na época.  



colonial, assim como suas Câmara Municipais. Na história, alguns conselhos se tornaram famosos, 

entre eles; a Comuna de Paris e os conselhos operários dos sovietes russos, e possuem uma 

característica em suas origens, observada pela autora em sua frase, “Observa-se que, na 

modernidade, os conselhos irrompem em épocas de crises políticas e institucionais, conflitando 

com as organizações de caráter mais tradicional ”, ou seja, o surgimento de conselhos tende a 

acontecer em épocas de crise institucional e mudanças culturais (GOHN, 2006). 

Hannah Arendt, em Crises da República (1973), definiu os espaços da ação coletiva entre 

os meios públicos e os privados e defendeu a forma dos conselhos lidarem com a coisa pública, ao 

pesquisar as revoluções americana e francesa. Arendt, acreditava que os conselhos seriam a única 

maneira possível de haver um governo horizontal, e que possuísse a condição de uma cidadania 

plena, afirmando que os conselhos poderiam não ser apenas uma forma de governo, mas sim uma 

forma de Estado.  

Quanto a parte jurídica, os conselhos gestores estão inscritos na Constituição Federal de 

1988, na qualidade de instrumentos de expressão, representação e participação da população, e são 

constituídos por representantes do poder público e da sociedade civil organizada, integrando-se a 

órgãos públicos vinculados ao poder Executivo. A legislação que está hoje em vigor no Brasil, 

prega que, para receber recursos destinados às áreas sociais do governo federal, os municípios 

devem ter em funcionamento, seus conselhos gestores, e inclui-los assim, como parte do processo 

de gestão descentralizada e participativa (GOHN, 2006). 

Diversos trabalhos se debruçaram na classificação dos concelhos, porém, bastante usual na 

bibliografia do tema, é a distinção dos conselhos por alcance. Assim em 1997, o Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), definiu esta terminologia entre conselhos de políticas 

públicas, de programas ou conselhos temáticos. Sendo assim; consideram-se conselhos de Políticas 

Públicas aqueles que são “ligados a políticas públicas mais estruturadas ou concretizadas em 

sistemas nacionais”; os de Programa, seriam ligados a programas governamentais, e os temáticos, 

que seriam sem vinculação imediata a um sistema ou legislação nacional (Ipea, 1997, et al, apud 

Gohn 2006). 

O crescimento do número de conselhos vem aumentando progressivamente dado o fato de 

serem exigência da Constituição nacional, portanto devem crescer ainda mais com o tempo. Como 

são novos instrumentos de expressão, representação e participação, podem gerar esperanças de um 



potencial de transformação política, para um novo formato de políticas sociais, e um novo processo 

de formação das políticas e de tomada das decisões. Como Relata a autora Maria Gohn (2007); 

‘Trata-se de um novo padrão de relações entre Estado e sociedade porque viabilizam 

a participação de segmentos sociais na formulação de políticas sociais, e 

possibilitam à população o acesso aos espaços onde se tomam as decisões políticas” 

(GOHN, 2007). 



Com o surgimento dos conselhos gestores através institucionalização da constituição federal de 

1988, a sociedade civil passou a ter um importante mecanismo de partilha do poder de decisão e 

de do controle das políticas públicas. Devido a tal importância, notou-se através da publicação de 

uma pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acerca do perfil das 

administrações públicas municipais, realizado em 2001, que a expansão da existência de 

concelhos gestores nas áreas da saúde, e de assistência social de crianças e adolescentes, já está 

em mais de 90% dos municípios brasileiros (BULHOSA, 2015). 

Boullosa, Neto e Itã (2014) demonstraram a soma de mais de 46 mil conselhos gestores 

que atuam na esfera municipal em 22 setores distintos em todo o país, e Almeida, Tatagiba (2012), 

mostraram que os conselhos gestores, principalmente nos setores de alimentação escolar, 

assistência social, educação, saúde e meio ambiente, já estão presentes em todas as cidades 

brasileiras. 

Devido a tais fatos, evidencia-se a importância de pesquisas sobre o tema, visto que o uso 

efetivo de conselhos gestores por parte da população de um município, pode ser uma grande 

ferramenta para a promoção de uma democracia participativa de fato, levando assim, a um maior 

poder de ação acerca de políticas públicas para esta população.  

 

 

 



 METODOLOGIA 

Este trabalho possui a abordagem de uma pesquisa exploratória de natureza básica, acerca 

das contribuições fornecidas pelos conselhos gestores que atuam promovendo a democracia 

participativa em âmbito municipal, e se encontra no formato de uma revisão narrativa acerca do 

tema.     

Para tal, explorou-se pesquisas bibliográficas publicadas em livros e artigos acadêmicos, 

obtendo assim, dados de caráter secundário para uma análise qualitativa, com objetivo de mapear 

as contribuições dos conselhos gestores, para a promoção da democracia participativa. 

A amostra compreende em artigos publicados sob diferentes meios acadêmicos, e são 

expostos na seção de referências. Utilizou-se como ferramenta de busca, o site Google Acadêmico 

e a rede social de trabalhos científicos Research Gate2, para a coleta dos artigos, que foram 

coletados no período de 30 de abril de 2020, até 17 de junho do mesmo ano. As palavras-chaves 

utilizadas para a realização das buscas foram: “Conselhos Gestores” e “Democracia Participativa”. 

v de forma que a prezar pela atualidade da amostra, e assim depois de forma descritiva, 

revisar e compilar as literaturas do tema. Os trabalhos utilizados como base para a estabelecer a 

tipologia da pesquisa estão apresentados na Tabela 1, descrita abaixo:  

 

 

 Tabela 1 – Base Bibliográfica Utilizada para a Construção da Pesquisa 

                                                           
2 “https:// www.researchgate.net/” 



 
FONTE: Elaboração própria. 

 

A escolha dos sete artigos descritos na Tabela 1, se deu através do fato de que tais 

trabalhos trazem a síntese sobre o tema, 



ANÁLISE DOS RESULTADOS 

O desenvolvimento dos conselhos gestores no país passou por diferentes etapas, se 

iniciando com os conselhos de notáveis, que funcionava como uma espécie de assessoria consultiva 

especializada. Posteriormente com o surgimento dos conselhos populares, onde a discussão pairava 

sobre a ampliação dos direitos sociais e políticos, chegando até aos atuais modelos de conselhos 

gestores, “arenas” institucionalizadas que possuem o objetivo de incidir nas políticas públicas 

setoriais, produzindo decisões que se originam da ampla discussão com os mais variados membros 

da sociedade civil (BUVINICH; PASSAMAI, 2014). 

Este avanço aproxima o atual regime político vigente no país, a Democracia, em um de 

seus conceitos centrais, a Liberdade Política. Isto porque, ao gerar maior autonomia da população 

no poder deliberativo das políticas públicas, avança em prol de uma democracia participativa mais 

eficiente, assim como foi o surgimento do sufrágio universal (ARENDT, 1993). 

Hoje em dia, a classificação dos conselhos é realizada de acordo com a natureza da 

representação, da participação e de composição dentro destas instituições, sendo o trabalho de 

classificação publicado por Draibe (1998), um dos mais relevantes. 

Quanto à representação, os conselhos podem ter representações vinculadas, não 

vinculadas, representação mista, ou ainda, vinculada funcional, e são expressas conforme este 

trecho extraído de Buvinich, Passamai (2014).  

 “Representação vinculada: “a representação das categorias sociais 

ou profissionais se faz através de organizações da sociedade civil, 

que indicam seus representantes” (Draibe, 1998:10), ainda que os 

critérios de indicação variem.” 

 “Representação vinculada funcional: os membros são indicados 

por ocuparem um determinado cargo. Assim, a indicação se faz 

em razão do cargo e não da pessoa.” 

 “Representação não vinculada: os membros são indicados em 

razão da expressão de seu trabalho na sociedade (seja no meio 

acadêmico ou empresarial). Sua indicação decorre diretamente de 

convite do governo, “ou através de processos não vinculantes, nos 

quais são ouvidos os pares”.” 

 “Representação mista: convivem no conselho a representação vinculada e não 

vinculada.” (BUVINICH; PASSAMAI, 2014) 

 



Já quanto à natureza da participação, os conselhos podem ser consultivos ou deliberativos.  

E quanto à sua composição, os conselhos podem ser: 

“Bipartites e paritários: formados por governo e sociedade civil com o mesmo número para 

cada segmento;” 
“Bipartites e não paritários: formados por membros governamentais e da sociedade civil, 

sem equivalência entre ambos;” 

“Tripartites e paritários: estão presentes membros do governo, dos trabalhadores ou 

usuários, empregadores ou prestadores de serviços, sendo equivalente o número entre cada 

categoria;” 

“Múltiplos e não paritários: governo, trabalhadores ou usuários, empregadores ou 

prestadores de serviço e por vezes representantes de determinados segmentos da sociedade 

civil, como especialistas.” (BUVINICH; PASSAMAI, 2014). 

 

O principal ponto no funcionamento dos conselhos gestores diz respeito ao seu papel 

deliberativo nas decisões dentro do sistema das políticas públicas. Porém, assim como relata 

Almeida, Tatagiba (2012), a condução das decisões no seio deliberativo dos conselhos gestores é 

a fonte da maior parte dos ‘apontamentos críticos e das frustrações políticas’, isto porque existe um 

“diagnostico de incapacidade” por parte dos conselhos, em exercer o papel deliberativo de fato. 

Assim torna-se de grande importância, que se indague os termos que orientam a luta pela garantia 

do caráter deliberativo destes conselhos.  

Só que o ambiente institucional em que estão instituídos são bem amplos e suas condições 

de atuação na rede estatal de controle e de deliberação das políticas públicas, são compelidos a 

atender exigências originadas de outras instâncias governamentais, que possuem alguma jurisdição 

sobre a área em que atuam, como, por exemplo, os ministérios públicos, os tribunais de contas, o 

legislativo e os órgãos executivos (ALMEIDA; TATAGIBA, 2012). 

Desta maneira, os conselhos acabam sendo apenas mais uma dentre as várias instâncias 

que exercem o controle interno do Estado acerca de suas políticas, ações e investimentos realizados. 

O que acaba por se configurar, em uma complexa rede de ligações institucionais (formada por 

obrigações legais prescritas na Constituição Federal de 1988), que deixam bastante difuso o poder 

deliberativo dos conselhos gestores.    

Um exemplo deste fato é o caso das emendas parlamentares especificas na condução de 

assistências sociais. Neste tipo de modalidade de transferência de recursos do Estado para as 

instituições responsáveis pelo uso da verba, os concelhos gestores ficam responsáveis por discutir 

a política implementada assim como avalizar a transação, mas na maioria dos casos, o exercício 



desta função entra em conflito direto com alguns dispositivos institucionais, e a dura função de 

definir os critérios mais justos para a distribuição dos recursos, que é realizada pelos conselheiros, 

acabam sendo atropeladas por prerrogativas parlamentares como a de se definir uma entidade 

especial para ser beneficiaria das emendas (ALMEIDA; TATAGIBA, 2012). 

A relevância deste fato é grande, visto que no documento em que definiu quais seriam as 

diretrizes para a Política Nacional de Assistência Social, há um trecho em que se deixa claro a visão 

dos formuladores sobre o confronto que sua implementação criaria com determinados dispositivos 

de financiamento para as políticas sociais, assim como pode-se observar abaixo: 

“Outro elemento importante nessa análise da forma tradicional de financiamento da política 

de assistência social são as emendas parlamentares que financiam ações definidas em 

âmbito federal, de forma desarticulada do conjunto das instâncias do sistema 

descentralizado e participativo. Isso se dá, muitas vezes, pela não articulação entre os 

poderes Legislativo e Executivo no debate acerca da Política Nacional de Assistência 

Social, o que se pretende alterar com a atual proposta.” (Ministério do Desenvolvimento 

Social, PNSA, 2004, p. 43) 

 

Teixeira e Tatagiba (2007b) publicaram um depoimento revelador de uma então 

conselheira de assistência social da cidade de São Paulo, em que tipifica como se dá o 

atropelamento por parte dos interesses parlamentares sobre as análises e deliberações dos conselhos 

gestores: 

“Era um jogo de interesses muito grande: as organizações sociais que queriam receber o 

recurso da emenda parlamentar; o parlamentar que tinha o interesse eleitoral de que a 

organização recebesse o recurso; o gestor que não queria ficar mal nem com o parlamentar 

e nem com a organização; e o Conselho no meio dessa discussão” (TEIXEIRA, 

TATAGIBA; 2007b). 

 

Tal jogo de interesses, aliado a falta de uma regulamentação padronizada sobre as práticas 

dos conselhos nas ações de gestão participativa, dificulta a eficácia dos conselhos, o que por sua 

vez, dificulta a efetividade da participação quanto à democratização dos processos de gestão das 

políticas públicas, e geram obstáculos que devem ser pensados buscando-se condições para que 

possam exercer seu papel de interventor nas ações governamentais. 

Estas questões permeiam o desempenho dos conselhos, dificultando assim sua efetividade 

em atingir seus objetivos, como o de se constituir em um espaço de controle democrático. Portanto 

alguns itens fundamentais para o desenvolvimento dos conselhos ainda precisam ser resolvidos, 



como o de se definir claramente a autonomia decisória destas instituições, assim como fornecer 

amparo jurídico para suas deliberações e reconhecimento de uma instância legítima para o 

exercício do controle social (DIEGUES, 2013). 

Portanto, é de extrema necessidade que se vá mais fundo no entendimento de todos os 

aspectos que envolvem os conselhos gestores, tanto em sua forma de qualificar os processos 

participativos desenvolvidos, como também na forma que os conselhos deliberam. Isto para que 

não sejam apenas instituições “virtuais”, mas sim espaços de decisão popular. 

Ao se analisar os dois últimos anos (2019, 2020) de políticas públicas referentes aos 

conselhos, fica evidente uma mudança de postura com relação aos governos anteriores. Em 

entrevista realizada no centésimo dia do governo Bolsonaro, o então ministro da Casa Civil, Onix 

Lorenzoni, afirmou que de cerca de 700 órgãos de deliberação existentes até tal data, apenas 50 

iriam ser mantidos, isto poque, segundo suas convicções, tais instituições foram desenhadas com 

uma "visão completamente distorcida do que é representação e participação da população", e acusa 

no geral, sem citar provas, de que tais instituições estariam se utilizando da verba pública para 

fornecer viagens turísticas a seus gestores através do “pagamento de diárias, passagens aéreas e 

alimentação". 

Na data de 11 de abril de 2020, o presidente da República Jair Bolsonaro, assinou o decreto 

9.759 que extinguiu diversos colegiados de administração pública federal, como grupos, comitês e 

comissões, dando um prazo de 60 dias para que tais instituições justifiquem sua existência. 

Posteriormente a tal decreto, o governo continuou com medidas que retiram poderes de certos 

membros da sociedade, diminuindo o controle social por parte destes cidadãos, ferindo os 

processos deliberativos e a autonomia destas instituições, através do Decreto nº 9.784, de 7 de maio 

de 2019, do Decreto nº 9.806, de 28 de maio de 2019, e por fim, o Decreto nº 9.926, de 19 de julho 

de 2019 (FERREIRA, 2019).  

Na Tabela 2, podemos notar alguns dos conselhos extintos através do Decreto 9.759/2019, 

como se segue:  

 

 

Tabela 2 



 
Fonte: Brasil; Secretaria-Geral da Presidência da República, apud Motta (2019). 

 

 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao longo do texto, observamos algumas funções dos Conselhos Gestores que ainda 

necessitam de uma revisão sobre suas atribuições, seus recursos ainda são escassos, os membros 

dos conselhos não são funcionários públicos e não recebem remuneração por suas tarefas, e a 

infraestrutura em geral da maioria dos conselhos também não permite o acesso a uma assessoria 

jurídica e administrativa que atenda a complexidade dos temas que abordam. 

Somado ao acúmulo de tarefas, os membros dos conselhos acabam por abrir mão de suas 

funções políticas sobre as resoluções de temas, e se expõe a conflitos políticos e partidários de 

articulações que muitas vezes envolvem a esfera privada e particular de suas vidas. O que por sua 

vez, aumenta o custo de participação para a sociedade civil e dificultam o fortalecimento dessas 

instituições perante à sociedade civil e ao Estado. 

 Por isso, analisamos a extrema necessidade de se rever as rotinas de trabalho e as normas 

dos conselhos gestores, para que assim estimule o aprimoramento da participação e do controle 

social por parte dos cidadãos, os estimulando a participar ativamente das políticas públicas. 

Portanto, é de urgência a evolução dos conselhos, que se proporcione estrutura física e 

administrativa de melhor qualidade, garantindo assim, a participação ativa dos seus representantes, 

valorizando a atuação dos mesmos e reconhecendo a atuação através de uma gestão colaborativa 

entre conselho e executivo.  
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